
NORMAS DE CONDUTA

01 ÂMBITO DE APLICAÇÃO

1.1. O presente conjunto de normas pre-
tende regular as relações entre as 
empresas prestadoras de cuidados de 
saúde na área da Diálise, associadas da 
ANADIAL e entre estas e as associa-
ções de doentes, Ministério da Saúde 
e seus órgãos descentralizados, ordens 
profissionais, sociedades científicas e 
demais stakeholders.

1.2. As presentes normas são vinculativas 
para todas as empresas associadas da 
ANADIAL e para os colaboradores das 
mesmas, no exercício da sua atividade 
e nas relações profissionais mantidas 
com as associações de doentes, Minis-
tério da Saúde e seus órgãos descen-
tralizados, ordens profissionais, socie-
dades científicas e demais stakeholders.

02 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

2.1. Os associados da ANADIAL, no exer-
cício da sua atividade, devem reger-se 
pelos seguintes princípios:

a) Legalidade – cumprimento de toda 
a legislação em vigor, de caráter ge-
ral ou especial, incluindo regulamen-
tação de caráter normativo de cariz 
obrigatório;

b) Honestidade e Boa-fé – o relacio-
namento com os demais interve-
nientes no setor deve pautar-se por 
critérios de integridade, honestida-
de, transparência, boa fé e respeito 
mútuo; 

c) Qualidade – compromisso com os 
princípios de Qualidade referidos 
no quadro normativo em vigor apli-
cável à atividade representada pela 
Associação;

d) Desenvolvimento e valorização – 
assumindo a sua relevante respon-
sabilidade social, os associados de-
vem, de uma forma geral, procurar 
atingir uma cada vez mais eficiente 
proteção da comunidade social e 
ambiental. Devem ter particular 
preocupação com a valorização pro-
gressiva, regular e contínua da ativi-
dade que desenvolvem em benefício 
dos doentes insuficientes renais 
crónicos, através, nomeadamente, 
do incentivo e promoção de aquisi-
ção e atualização de conhecimentos 
dos seus profissionais, com a conse-
quente melhoria das suas capacida-
des técnico-profissionais.

2.2. Os membros dos órgãos sociais devem 
atuar nos limites da sua competência 
estatutariamente definida e devem 
abster-se de obter para si ou para a 
empresa que representam qualquer 
vantagem particular, decorrente do 
exercício das suas funções.

2.3. Das reuniões dos órgãos sociais será 
lavrada a respetiva ata que deverá re-
tratar fielmente, ainda que de forma 
resumida, a discussão dos pontos em 
agenda, bem como o resultado das vo-
tações das deliberações.

03 RELAÇÕES ENTRE A 
DIREÇÃO E RESTANTES 
ÓRGÃOS SOCIAIS E 
ASSOCIADOS

3.1. A Direção, no exercício do seu man-
dato, deve:

a) Tratar todos os associados com res-
peito e lealdade;

b) Facultar aos membros dos restan-
tes Órgãos Sociais e aos associados 
todas as informações relevantes, 
de forma atempada, esclarecendo 
eventuais dúvidas em tempo útil e 
de forma precisa e clara;

c) Assegurar igualdade de tratamento 
aos associados em todas as situa-
ções em que não exista motivo de 
ordem legal, estatutária e/ou regu-
lamentar para proceder de forma 
distinta.

3.2. Sempre que a ANADIAL, no âmbito 
do seu objeto, solicite dos seus as-
sociados quaisquer informações ou 
elementos, certificar-se-á que: 

a) Em relação a tais informações ou 
elementos ficará assegurada a total 
confidencialidade dos dados forne-
cidos; 

b) Os dados serão tratados por forma 
a que não seja possível determinar a 
origem concreta dos elementos ou 
informações fornecidas; 

04 CONCORRÊNCIA

Sem prejuízo da norma específica inscrita 
no número seguinte, os associados, por si, 
em conjunto ou através dos órgãos sociais, 
devem:

a) abster-se de, sob qualquer forma 
ou pretexto, concertar posições ou 
emanar recomendações relativas 
a preços, repartição de mercados e 
outras condições comerciais, na me-
dida em que possam afetar a auto-
nomia das empresas e condicionar a 
oferta e a liberdade de escolha das 
entidades adjudicantes;

b) velar pelo estrito cumprimento das 
regras de acesso dos doentes insu-
ficientes renais crónicos ao progra-
ma de diálise ambulatória em clínica 
convencionada, constantes do Des-
pacho nº 17/86 da Ministra da Saú-
de, de 26.05.1986 e demais regras e 
orientações emanadas pelo Ministé-
rio da Saúde e seus órgãos descen-

tralizados que, em cada momento, 
estiverem em vigor;

c) abster-se de, sob qualquer forma 
ou pretexto, concertar posições ou 
emanar recomendações relativas a 
remunerações de trabalhadores ou 
categorias de trabalhadores ou de 
quaisquer fornecedores, sem pre-
juízo da capacidade para negociar 
e celebrar convenções coletivas de 
trabalho e protocolos de compras 
coletivas com regras bem definidas 
e no estrito respeito pela legislação 
da Concorrência.

05 CONVENÇÃO COM O 
SNS / DIÁLOGO COM O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE

A Convenção com o SNS (Serviço Nacional 
de Saúde) é um contrato administrativo que 
fixa regras e preços administrativos para a 
prestação de cuidados de saúde, na área da 
Diálise, aos beneficiários do SNS.

O quadro legislativo em vigor permite ao 
Ministro da Saúde rever unilateralmente 
as condições contratuais, nomeadamente o 
preço. Não obstante, deverá ser respeitado 
o princípio do equilíbrio financeiro do con-
trato.

O Ministério da Saúde, desde sempre, reco-
nheceu à ANADIAL, o seu papel de Parceiro 
Social nesta e nas demais matérias que regu-
lam a prestação, licenciamento e controle de 
qualidade dos cuidados de saúde de Diálise, 
em Portugal.

Razão pela qual tem, desde sempre, convida-
do a ANADIAL para reuniões de ponderação 
e negociação sobre o pacote de serviços que 
integram o preço compreensivo (ele próprio, 
resultado de um acordo entre o Ministério 
da Saúde e a ANADIAL) e as condições e va-
lores de reembolso, tendo em vista a procu-
ra do melhor serviço em prol dos insuficien-
tes renais portugueses, sem comprometer 
a sustentabilidade financeira quer do SNS, 
quer das empresas prestadoras, de forma a 
garantir o equilíbrio contratual e a cobertu-
ra destes cuidados à população portuguesa, 
dentro dos padrões de qualidade que se pra-
ticam no País. O mesmo se tem passado no 
que toca aos requisitos técnicos que enqua-
dram o exercício da atividade.

Assim, nas suas relações com o Ministério 
da Saúde, a Direção da ANADIAL deverá 
respeitar o princípio da boa-fé negocial e o 
elevado interesse público que está em jogo, 
fundamentando as suas posições em docu-
mentos técnicos com dados corretos, sérios 
e comprovados e, em caso de discórdia, deve 
abster-se de tomar ou, de qualquer forma, 
promover qualquer posição concertada de 
força, em nome e representação dos seus as-
sociados, nomeadamente, recusa de contra-
tação, cabendo tal decisão única e exclusiva-
mente a cada entidade contratante, dentro 
do quadro normativo que regula a denúncia 
ou resolução do contrato/convenção.

06 ASSOCIAÇÕES DE 
DOENTES 

A Direção deverá promover reuniões regu-
lares com as associações de doentes, tendo 
em vista troca de informações relevantes e 
perceber, a cada momento, as preocupações 
e anseios dos insuficientes renais crónicos, 
na procura contínua da melhoria da qualida-
de dos cuidados prestados pelos seus asso-
ciados.

07 SOCIEDADES 
CIENTÍFICAS E ORDENS 
PROFISSIONAIS

Sempre que entender necessário ou que 
para isso for solicitada, a Direção reunirá 
com as sociedades científicas e ordens pro-
fissionais com relevância no Setor, podendo 
ainda participar e/ou patrocinar congressos 
ou outros eventos de natureza científica, na 
perspetiva do debate sobre qualidade e ino-
vação na prevenção e tratamento da insufi-
ciência renal crónica.

08 PRÉMIO DE INVESTIGAÇÃO, 
PARTICIPAÇÃO NO 
CONGRESSO PORTUGUÊS 
DE NEFROLOGIA, DIA 
MUNDIAL DO RIM E 
AÇÕES DE PREVENÇÃO 
DA INSUFICIÊNCIA RENAL 
CRÓNICA

A ANADIAL, sempre que a sua situação fi-
nanceira o permita, deverá promover, por 
si ou em conjunto com outras entidades, 
mormente a Sociedade Portuguesa de Ne-
frologia, a atribuição de um Prémio de in-
vestigação sobre a doença renal crónica, 
nomeadamente as causas da prevalência da 
doença em Portugal e deverá ainda partici-
par no Congresso Português de Nefrologia, 
em ações evocativas do dia mundial do Rim e 
promover ações de informação e prevenção 
da doença renal crónica, nomeadamente, 
junto da comunidade escolar.

09 CONSELHO TÉCNICO- 
-CIENTÍFICO

O Conselho Técnico-Científico da ANADIAL 
é um órgão consultivo da Direção, de na-
tureza exclusivamente técnica e científica, 
é objeto de regulamento próprio e os seus 
membros gozam de total autonomia relati-
vamente à Direção e às empresas associa-
das com as quais colaboram.
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